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5Jre#eilura »a tslância tfSafneária Je @araguala/.,Ía 
€.!lado d, .Soo 'Pau/,, /. 

LEI N2 l.03A, DE 10 DE JUN�O DE 1 .977.-

Dispõe s bre alteração no artigo 72 da 

Lei n2 1 30 de 11.05.1977. 

DOUTOR OS� BOUP.ABEBY, Prefeito Munici 
. -

pai da Estância Balne�ria de Car guatatuba, FAÇO saber que a Ci 

mara r1:un i e i pa 1 aprovou e eu proml 1 go a seguinte Lei: 

Artigo 12- Fica alterado o artijo 72 da lei n2 1030 de li de 

Maio de 1977, na parJe referente ao orçamento para o 

exercficio de 1977, onde se lê: 

Artigo 22-

"211-3111-01-030702 2-13 

ficha 088- Vencim ntos e vantagens fixas 

fixada • .  , . . • . •  11, • , • ••••••• • • • • • • • • • •  ,Cr$20.000,00 
· Leia-le 

. 

211-4140-00-03070k12-13 

ficha 088- Materj· ai Permanente • ••• • • ••• rr$ 5,000;00 

Esta Lei entraftá e vigor na data de sua ·publ icaçii'o, 

revogadas as dispoli�Ões em contr�rio. 

Cara uatatuba, 

Regi�trada e publicada 11a Diivisão de Expediente, Arquivo o Com� 

ni,.zaçÕes d(l Prefeitura r�uniiiPal da Estância Sal ncária de Cara-

guatatuba, aos 10 de Junho e 1.977.-
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1 Chefe da DEAC 


